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TACAIMBÓ PERNAMBUCO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TACAIMBO/PE, NO USO dC

suas prerrogativas constitucionais, legais e atribuições de acordo com o
Regimento lnterno desta Egrégia Casa Legislativa, taz saber que a Câmara
APROVOU e eu, PROMULGO o seguinte DECRETO LEGISLATIVO.

Art. 1'- Concede o título de cidadão honorário ao Dr. Dixan Pena Vega,
médico clinico geral, pelos inúmeros e relevantes serviços prestados ao município
de Tacaimbó.

An. 2' - O Título de que trata o presente artigo será entregue em Sessão
Solene a ser marcada pela Presidência da Câmara Municipal.

Art. 30

publicação.

Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua

Eduardo da Silva Pereira
- Presidente -
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CÂMARA MUNICTPAL DE TACAIMBÓ

DECRETO LEGISLATIVO NO Oí3/2025

Ementa: Outorga Título de Cidadão Honorário
do Município de Tacaimbó ao Dr. Dixan Pena
Veja.

Câmara Municipal de Tacaimbó, í0 de outubro 2025.


